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                       SÍNTESE
1. O presente Parecer Técnico tem por objetivo registrar, de forma fundamentada, o resultado
da análise das amostras submetidas pelo licitante provisoriamente vencedor do Grupo 2 do certame
referente à aquisição de itens para composição de trajes de passeio destinados aos Operadores de
Segurança de Dignitários da Polícia Federal.

2. A avaliação compreendeu o confronto das amostras com as especificações técnicas
constantes do Anexo I do Termo de Referência, bem como a realização de testes práticos de uso,
conduzidos por servidores operacionais com expertise no uso dos equipamentos táticos em questão.

                       PREMISSA FUNDAMENTAL DE ANÁLISE
3. Antes de proceder à análise individual dos itens, é indispensável destacar a premissa que
norteia o presente Parecer.

4. O Anexo I do Termo de Referência, em seu item 3, estabelece expressamente que "poderão
ser aceitos materiais similares", e ainda que "a composição do material serve apenas como referência,
podendo ser aceitas outras composições de natureza similar ou superior em qualidade, desde que o produto
contenha as funcionalidades esperadas".

5. Tais disposições afastam o caráter de inconformidade de eventuais variações técnicas em
relação às especificações do TR. As dimensões indicadas — como larguras de passadores de cinto — têm
natureza referencial e aproximada, não constituindo padrões absolutos. Variações dimensionais inerentes
ao processo de fabricação não configuram inconformidades, desde que não comprometam a
funcionalidade operacional dos equipamentos — condição plenamente verificada pelos testes de uso
realizados.

                       METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO
6. A análise das amostras foi conduzida em duas etapas complementares:

Análise técnica documental: verificação de cada característica constante das
especificações do Anexo I (sistema de retenção, materiais, dimensões, acabamentos e
funcionalidades), com registro das conformidades e eventuais variações identificadas;
Teste de uso operacional: realizado por 10 (dez) policiais federais integrantes da equipe de
Segurança de Dignitários, que utilizaram os equipamentos em condições reais de serviço,
avaliando funcionalidade, ergonomia, segurança e adequação operacional. Os
equipamentos foram aprovados por todos os operadores.

                       RESULTADO DA ANÁLISE A ITEM
7. Item 09 – Coldre Ostensivo Revestido em Couro com Travamento ALS®

7.1. As amostras atenderam à quase totalidade das especificações técnicas. A única
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variação identificada refere-se à largura do passador de cinto, cuja medida (4 cm) supera ligeiramente
o referencial especificado (1,5" ≈ 3,8 cm), sem qualquer impacto funcional, haja vista o caráter
referencial das dimensões previstas no TR.

ESPECIFICAÇÃO /
REQUISITO CONFORMIDADE

Ancoragem pelo passador de
cinto Conforme

Sistema de retenção ALS® em
polímero de alta resistência Conforme

Funcionamento ALS (saque
instintivo com liberação pelo

polegar)
Conforme

Retenção adicional nível II
discreta Conforme

Corpo do coldre macio e flexível
em couro duplo Conforme

Construção costurada e colada ao
polímero Conforme

Moldagem à cintura do usuário Conforme

Ajuste mais alto e ajustado no
quadril Conforme

Tratamento do couro
(antibacteriano, antifúngico e

hidrofugado)
Conforme

Ajuste de tensão personalizável Conforme

Perfil discreto Conforme

Largura do passador de cinto
(1,5" ≈ 3,8 cm – referencial)

Conforme – variação dimensional dentro da
margem referencial do TR (amostra: 4 cm)

Cor preta Conforme

 

8. Item 10 – Porta-Carregador Duplo em Couro com Retenção Passiva

8.1. As amostras atenderam à quase totalidade das especificações técnicas. A única
variação identificada refere-se à largura do passador de cinto, cuja medida (5 cm) supera o referencial
máximo especificado (1,75" ≈ 4,4 cm), sem comprometimento funcional, dado o caráter referencial
das dimensões previstas no TR.

ESPECIFICAÇÃO /
REQUISITO CONFORMIDADE

Perfil de corte baixo Conforme

Ancoragem por passador de cinto Conforme
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Sistema de retenção passiva,
rígida com revestimento em

couro
Conforme

Dispositivo de tensão ajustável Conforme

Função de tensão para definir
atrito na remoção dos

carregadores
Conforme

Capacidade dupla (dois
carregadores) Conforme

Compatibilidade com cinto de até
1,75" ≈ 4,4 cm – referencial

Conforme – variação dimensional dentro da
margem referencial do TR (amostra: 5 cm)

Cor preta Conforme

ESPECIFICAÇÃO /
REQUISITO CONFORMIDADE

 

OBS: Legenda das tabelas
Verde Conforme com a especificação Amarelo Variação acessória sanável – correção

exigida na entrega definitiva

Azul Condicionante da entrega contratual Cinza Cabeçalho da especificação / requisito

 

                        FUNDAMENTAÇÃO
9. A aprovação das amostras do Grupo 2 encontra amparo nos seguintes fundamentos:

9.1. O Anexo I do Termo de Referência, item 3, prevê expressamente que 'poderão ser
aceitos materiais similares' e que as especificações têm natureza referencial, afastando o caráter de
inconformidade das variações dimensionais identificadas nos passadores de cinto;

9.2. As variações nos passadores de cinto do coldre (4 cm vs. ~3,8 cm) e do porta-
carregador (5 cm vs. ~4,4 cm) são mínimas, inerentes ao processo produtivo, e não comprometem a
ancoragem, a funcionalidade operacional ou a segurança dos equipamentos;

9.3. Os testes de uso operacional, realizados por 10 (dez) policiais federais da equipe de
Segurança de Dignitários, resultaram na aprovação de ambos os itens por unanimidade,
demonstrando plena adequação funcional ao serviço;

9.4. O Acórdão TCU nº 394/2013-Plenário firmou que é admissível a flexibilização de
critérios de julgamento quando o produto ofertado apresentar qualidade igual ou superior à
especificada, sem prejuízo à competitividade do certame e com preço vantajoso para a
Administração;

9.5. O Acórdão TCU nº 529/2018-Plenário determina que as decisões relativas às amostras
sejam devidamente motivadas, atendendo aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre
os licitantes — requisito atendido pelo presente Parecer.

                        CONCLUSÃO E DECISÃO
10. Com base na análise técnica documental, nos resultados dos testes de uso operacional e na
fundamentação normativa aplicável, esta área técnica APROVA as amostras apresentadas pelo licitante
para os itens do Grupo 2:
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10.1. Item 09 – Coldre Ostensivo Revestido em Couro com Travamento ALS®;

10.2. Item 10 – Porta-Carregador Duplo em Couro com Retenção Passiva.

11. Ambos os itens atenderam à quase totalidade das especificações técnicas. As únicas
variações identificadas referem-se às larguras dos passadores de cinto, de natureza dimensional
referencial, sem qualquer impacto na funcionalidade ou na segurança operacional dos equipamentos.
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